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LEI NR. 1.682/93

JESUINO RUY, Prefeito Municipal dr Salte, 
Estado de SSCo Paulo, usando das atribuições que lhe são 
confer idas por lei ,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e pronulga a seguinte lei =

Artigo i. - Fica concedido aos
servidores nunicipa.âs da ativa, enquadrados pela Lei nr. 
1327/89, inativos e pensronist as, um reajuste salarial 
em seus vencimentos, na seguinte proporção:

- Servidores que percebem 
30 X (trinta por cento) 

” Servidores que percebem 
25X (vi nte e ci nco por

até 02 salários mínimos -

acima de 02 salários mínimos
cento)

Parágrafo dnic^ - D reajuste de que trata 
este artigo, terá como base de cálculo, a folha de 
Pagamento do más de janeiro de 1993.

Artigo 2» - 0s conven i eidos de qut trata a 
Lei nr. 1,309/8? que exercem as funcHes dispostas no 
artigo 2. dtfqurle eslat.uto legal, absorv.das pela .e 
nr. 1.399/90, passarão a perceber os seguintes 
venc i ment os =

Honltor........... .. Lr5 1-510.392,00
b) SuperVisor■• -........... Cri 2,060.604,00
c) Servente............. .....Cri 730.00\ 00
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Artigo 3. - Cotu exceção das conven iacos de 

que trata a Lei nr. 1.3®9/39 c/c a Lei nr. 1.339/90, os 
servidores municipais n^a perceberão salário inferior ao 
salário mínima, equiparando-se automaticamente, quando 
qualquer majoração do mesao vier a ocorrer, estando o 
Poder Executivo expressamente autorizado para tanto.

Artigo 4. - Ds recursos para atender aos 
Encargos da presente Li? i , correrão por conta de verbas 
próprias do orçamenta vigente.
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Artigo l5. “ Esta Lei entrará em >/igor na
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao 
primeiro dia do niÉs de fevereiro de 1993, revosadas as 
dlsposiçSes em contrário.
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